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DECRETO No 6.134, DE 10 DE JANETRO D8 2024

Designação de membros do Conselho Municipal de Assistência Social para
o mandato de 1o de janeiro de2024 a 31 de dezembro de2025.

ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social para
o exercício do mandato de 1o de janeiro de2024 a 31 de dezembro de2025, os representantes
do Poder Público e da Sociedade Civil abaixo discriminados:
PODER PUBLICO:
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Maria Olivia Destro
Suplente: Valquíria Bonacina Sichelschmidt
Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Erica Cristina Borro
Suplente: Alessandra Zanguetim da Silva
Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: Débora Neimar Raggi Gonçalves Gamero
Suplente: Jandira dos Santos Souza
Representante da Assessoria de Assuntos Jurídicos:
Titular: Alessandro Manoel da Silva Vasconcelos
Suplente: Adriano Agostinho
Representante do Departamento de Higiene e Saúde:
Titular: Cristiane Aparecida Siqueira
Suplente: Marta Janete Chichetti de Oliveira
SOCIEDADE CIYIL:
Representante de Instituições de Atendimento às Crianças e aos adolescentes:
Titular: Valderice Simões Martins Polli
Suplente: Irmã Josefa Maria dos Santos
Representante de Instituições de Apoio às Pessoas Idosas:
Titular: Roseli Aparecida Teles
Suplente: Maria Aparecida dos Santos
Representante de Instituições de Apoio às Pessoas Portadoras de DeÍiciência:
Titular: Patrícia Favaro Monteiro
Suplente: Yeda Perego dos Santos Simões
Representante de Comunidades Religiosas:
Titular: Fátima Padovan Rodrigues
Suplente: Aparecida de Jesus Chidiquimo
Representante de Clubes de Serviço:
Titular: Edson Jorge Basílio
Suplente: Osmar Musciati Gelain
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Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a lo de janeiro de 2024.

Prefeitura Municipal de Pompeia, l0 de janeiro de2024.

Registrado na Secretaria do

A
Prefeita M

Marlom da Silva
Diretor da Secretaria do Gabinete

no local de costume na data supra
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